INDICAÇÃO N.º 0876/2014
AUTOR: Vereador Lásaro Borges de Oliveira
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Adotar as medidas necessárias junto à Diretora Municipal de Atenção Básica para providenciar a transferência provisória do Posto de Saúde do Bairro Abner Afonso, atualmente funcionando no Bairro Nova Floresta, para a UPA da Avenida Marabá.
JUSTIFICATIVA:
O pedido diz respeito a uma das demandas prioritárias das “Associações de Moradores do Bairro”, cujo atendimento é extremamente necessário, pois o acesso à saúde é um direito de todo cidadão, assegurado com a promulgação da Constituição Federal vigente, o que atualmente não está ocorrendo com os moradores do Bairro Abner Afonso, devido à considerável distância da unidade de saúde mais próxima. 
Embora a transferência tenha caráter provisório, uma vez que há a intenção de se para abrigar o Posto de Saúde do Bairro Abner Afonso no local (assim que passar por uma reforma) onde atualmente funciona o atendimento da Polícia Militar, que por sua vez, será transferido para o antigo CSU, a conclusão das obras gastará um tempo muito grande, o que não atende à urgência e à necessidade de atendimento à saúde com qualidade e agilidade. 
Importa ressaltar que há viabilidade da transferência, pois existe a disponibilidade de duas salas na UPA Marabá

Patos de Minas, 28 de novembro de 2014.

LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








